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MELHORANDO 
E CRESCENDO 
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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 005195, DE 23 JUNHO 95. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o 

anexo Projeto de Lei; que "Dispôe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o ano de 

1996 e dá outras providências". 

De acordo com o art. 113 da Constituiço do Estado, o Governo de 

Roraima, deverá submeter a apreciação dessa Augusta Casa, o Projeto de Lei que trata 

das diretrizes orçamentkias para o exercicio de 1996 

O presente Projeto de Lei compreenderá as metas e prioridades da 

adniinistraço pública estadual, orientará a elaboração da lei orçamentária anual e 

estabelecerá a política de ap1icaço dasagências fmanceiras oficiais de fomento. 

As diretrizes Orçarnentárias ora propostas, loc1i7Im-se num quadro de 

grande expectativa quanto a estabilidade econômica nacional e, mais especificamente, 

no efetivo controle dos preços, tendo como um de seus pilares, o equilíbrio do 

Orçamento da União, em que o Governo Federal procura gastar apenas o que 

efetivamente arrecada, banindo o financiiunento 	despesas com a produção de 

deficil. 
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MELHORANDO 
E CRESCENDO 

& 

No âmbito de nosso Estado, a diretriz para o meu governo prevê a 

retomada do crescimento econômico, abnndo perspectiva de maior otimismo quanto à 

ampliação dos niveis de emprego e incremento da renda 

Valho-me do ensejo para reiterar à Vossas Excelências protestos de 

elevada estima e 

GOVERNADOR ESTADO DE RORAIMA 
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PROJETO DE LEI NoQ55/95, DE 23 DE JUNHO DE 1995 

Estabelece as diretrizes para 08 
Orçainentos Fiscal, da Seguridade 
Social e de Investimentos das Eui-
presas Estatais do Estado de Rorai-
ina para o exercício de 1996. 

O Povo do Estado de Roraima, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei 

CAPITULO 1 
DAS DIRETRIZES GERAIS DA ELABORAÇAO ORÇANENTARIA 

Art. 1 	Ficam estabelecidas, para a elaboração dos 
Orçarnentos do Estado, relativos ao exercido de 1996, as diretri-
zes gerais de que trata esta Lei, observadas as normas da Lei n 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2,Q A lei orçamentária anual compreenderá 

1 - o orçamento fiscal; 
II 	o orçamento da seguridade social; 
III- o orçamento de investimentos das empresas de 

que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maiorlado capi-
tal votante. 

Art. 3s2 Os valores das receitas e das despesas con-
tidos na Lei Orçamentária Anual e nos quadros que a integram se-
rão expressos segundo os preços correntes em 1996. 

§ 1-Q A mensagem governamental que encaminha o pro-
jeto orçamentário explicitará: 

GABINETE DO GOVEIINADOR 

PALACIO SENADUII HÊLIO CAMPOS 	 1 

Praça do Centro Cívico - Centro 
Fones: (095) 623-1663 - 623.1979 - 623-1410 
Fax: (095) 623-2440 - Cep 69,301-970 
Boa Vista - Roraima 	- 	Brasil 



que não tenham viabilidade técnica, econômica e f 1-
nanceira previamente comprovada; 

à custa de anulação de dotações destinadas a proje-
tos em andamento. 

Art. 8_Q Não serão Incluidas quaisquer dotações des-
tinadas à aquisição de mobiliários e equipamentos para unidades 
residenciais de representação funcional, exceto para as ocupadas 
pelo Governo e pelo Vice-Governo do Estado. 

SEÇAO II 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO FISCAL 

Art. 9.Q As despesas de custeio, exceto pessoal e en-
cargos sociais e despesas correntes com saúde e educação, reali-
zadas & conta de recursos do Tesouro Estadual, não poderão ter 
aumento superior, em termos reais, à estimativa de gastos para 
1995, tendo como referência a realização efetiva da despesa até 
junho. 

Art. 10. Deverão ser evitadas despesas com aquisi-
ção, ampliação, locação ou arrendamento de imóveis, inclusive re-
sidências, com finalidade administrativa. 

Art. 11. As subvenções sociais só poderão constar 
no Orçamento quando destinadas a entidades sem fins lucrativos de 
assistência social para a educação, cultura, saúde e assistência 
& infância, á velhice, à maternidade, ao deficiente e às de pro-
teção ao meio-ambiente ou esporte, observadas as exigências da 
legilação em vigor. 

Art. 12 A transferência de recursos para Municí-
pio, em virtude de convênio, acordo ou instrumento congênere, 
ressalvada a destinada a atender caso de calamidade pública, so-
mente poderá ser realizada se o Município beneficiário comprovar: 

1 - a regular e eficaz aplicação, no ano de 1995, do 
minimo constitucional na manutenção e no desenvolvimento do ensi-
no; 

II - a regular prestação de contas relativa a convênio 
em execução ou iá executado. 
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1 - as hipóteses inflacionárias adotadas para os perío-
dos de julho a dezembro de 1995 e de janeiro a dezembro de 1996; 

II - os critérios utilizados para a estimativa das re-
ceitas do Orçamento Fiscal. 

§ 22 As propostas orçamentárias parciais serão ela-
boradas segundo os preços vigente em junho de 1995. 

Art.. 	O projeto de lei orçamentária será acompa- 
nhado de demonstrativo reglonalizado do efeito sobre as despesas 
decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefí-
cios de natureza financeira, tributárla e creditíeja. 

§ 1 	Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam 
definidas as fontes de recursos. 

§ 22 A manutenção de atividades terá prioridade sobre 
as ações de expansão. 

Art. 	Acompanhao a propo8ta orçamentária, além 
dos quadros exigidos pela legislação em vigor, os seguintes: 

1 - deonstrat1vo da despesa por fonte de recurso 
para cada órg&o; 

II - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na 
manutenção e desenvolvImento do ensino, nos termos da Constitu-
ição Federal. 

Art. QQ A proposta orçamentária do Estado para 1996 
será encaminhada & Assembléia Legislativa, pelo Poder Executivo, 
até 30 de setembro de 1995. 

LD II 
DS DI=RIZZS GLAIS PARA O ORÇAETO 

DS DILUZE5 GEA1S 

At. Tq Na programação de Investimentos em obras da 
administração pública direta e indireta será observado o seguin-
te: 

1 - projetos em fase de execução terão preferência e 
precedência sobre novos projetos; 

Ii - não poderão ser programados novos projetos: 
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EEÇAO III 
S DIRETRIZES PARA O ORÇANETO DE 

IIrOS DkS 1PRESAS ESTATAIS 

Art.. 13 No Orçamento de Investimento das Empresas 
Estatais, constituem fontes de recursos e investimentos aquelas 
operações que, na empresa, câo, reapectj.vainente, origens e epila-
ções de recursos e afetam o passivo e o ativo circulante, confor-
me o art. 188, da Lei n 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

CAPITULO III 
DAS PROPOSTAS RELATIVAS AO SERVIDOR PZBLICO 

Art. it. As despesas com pessoal e encargos previ-
denojários ser&o fixadas observado o disposto neste artigo, res-
peitadas as disposições do Art. 235, XI, das Disposições Consti-
tucionais Gerais da Conatituiç&o Federal e os seguintes pririci-
pios 

1 - observância da isonomia de vencimentos, prevista 
no artigo 27 da Constituiç&o do Estado; 

II - eçui1ibr10 remuneratório entre os diversos qua-
dros, inclusive os c autarquias e fundações públicas; 

Par&afo ïOaico - A Lei Orçamentária poderá consignar 
os recursos necessários para atender as despesas que decorrem da 
implantaç&o dos planos de carreira do servidor. 

&ITUW IV 
DAS- K=IZES IA OS PODES LEGISLâTIVO E 
JbDICIAMO, PARA O ?iIITMEO PCJBLICO E PARA 

O i3JiAL DE CONTAS 

At.. 15.. Ficam fixadas as seguintes prioridades para 
a elaboraç&o das propostas orçainentárias do Poder Legislativo, do 
Poder Judiciário, do Ilinistério Público e do Tribunal de Co as 
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1 - o Cwbito da Assembléia Legislativa 

adequaç&o e aparelhamento das instalações fislc'aa, 
com vistas à otimização do exercido de suas prerrogativas cona-
titucionais; 

melhoria do sistema de comunicações. 

II - o âmbito do Poder Judiciário 

construç&o, ampliação , reforma e manutenção dos 
próprios utilizados pelo Poder Judiciário; 

aperfeiçoamento e modernização da Justiça; 

melhorIa do sistema de comunicações; 

continuidade do programa de informatização dos 
serviços judiciários ; 

aparelhamento e reaparelhamento material das diver-
sas unidades do Poder Judiciário; 

implantação da justiça de 1.Q grau em municipios do 
interior do Estado e criação de novas varas na Comarca de Boa 
Vista, inclusive implantação de juizados especiais e de Pequenas 
Causas; 

recrutamento e capacitaçâo de recursos humanos 
(Magistrados e servidore) visando ao aperfeiçoamento da presta-
ç&o jurisdicional e à agilização da justiça. 

III - Iio &bito da Procuradoria Geral de Justiça : 

ampliação e manutenção dos próprios utilizados pelo 
Ministério Público; 

ampliação do quadro de membros e servidores; 

e) informatização do Ministério Público; 

desenvolvimento de atividades na área de proteção 
ao consumidor, comunidades, meio ambiente, patrimônio público e 
da infáncia e juventude; 

aparelhamento das instalações fielcas do Minieté-
rio Público; 

melhoria no sistema de comunicações e transportes. 

IV - o &bito do Tribunal de Contas 

a) c."lsiç&o de equipamentos, inclusive de 
ca; 
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expansão da biblioteca com a aquisição de livros 
técnicos vinculados a ãrea de atuação do Tribunal; 

recrutamento, 	seleção e capacitação de recursos 
humanos visan o efetivo desempenho organizac lonal; 

expansão do sistema de comunicação; 

construção de imóvel para acomodação de recursos 
humanos e materiais; 

realização de concurso público, visando a Implanta-
ç&o do quadro efetivo de pessoal do TCE; 

modernização administrativa; 

CAPITULO V 
DA IOLITICA DE APLICAÇAO DAS AGENCIAS 

F1AEiRïS OFICIAIS ESTADUAIS 

Art. 16. As Instituições Financeiras Estaduais atua-
rão, prioritariamente, no apoio credltício aos programas e proje-
tos do Governo Estadual, de forma a se tornarem instrumentos rra 
o desenvolvimento econômico, social e tecnológico do Estado. 

ParAgrafo Zn1co - Os empréstimos e financiamentos das 
agências financeiras oficiais serão concedidos de forma a, pelo 
menos, preserva-lhes o valor e garantir a remuneração du e1st.os 
de captação. 

PITULO VI 
D ADI!ISTiAÇAO DA DIVIDA E DAS 

OPEXIES DE CRDiTO 

Art. 17 A administração das dívidas interna e ester-
na e a captação de recursos na modalidade de operação de crédito 
pela administração direta ou por entidade da administração indi-
reta, observada a ieislaç&o em vigor, limitar-se-ão aos contra-
tos junto às instItuições financeiras e às necessidades de recur-
sos para atender : 

a) aos serviços da divida interna e externa de cada 
entidade; 
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b) aos investimentos e transferências de capital con-
sideraclos prioritários; 

e) à operaç&o de crédito por anteclpaçâo de receita 
orçamentária 

Art 18. Na 	Lei Orçamentárii 	AnUFI1, as despesas 
com nort.çes, juro 	demais encargos da divida, serão fixa- 
das com base apertas nas operaçÕes contratadas ou com prioridades 
e autorizaçÕes concedidas até a data do encaminhamento do projeto 
de lei & Assembléia Legislativa. 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 	19 Na Lei Orçamentária Anual para 1996, a dis 
crimlnaç&o da despesa,para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, far-se-á por categoria de programaç&o, indicando-se para 
cada uma: 

1 - Fatureza da Despesa, obedecendo a seguinte das- 
ficação: 

a) - Despesas Correntes: 

Pessoal e Encargos Sociais; 
Juros e Encargos da Divida; 

- Outras Despesas Correntes,. 

b) - Despesas de Capital: 

Investimentos; 
InversÕes Financeiras; 
Amortização da Divida; 
Outras Despesas de Capital. 

§ Isq / classificação a que se refere o inciso 1, do 
caput deste artigo, corresponde aos agrupamentos de elementos de 
despesa. 

§ 2.a Entende-se por categoria de programação o sub-
pojeo e a subativtdade. 

§ 3-Q Os projetos e atividades descreverão objeti-
vos que caracterizem a ação pública esperada. 

Art 	20,. Sem prejuizo das metas e prioridades a serem 
incorporadas no Plano Plurianual de Investimentos para o quadríê~
nio 1995/1999, são considerados prioritários para a Adinlnis 'ação 
Pública Estadual: 
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1 - investimentos em saúde, educação, habitação popu-
lar, proteção ao meio-ambiente, abastecimento, assistência oc1-
ai, saneamento básico, fomento a pesquisa clentifica e tecnclógí- 
ca, esporte e cultura; 

II - racionalização administrativa e funcional do Po-
der Executivo; 

III - a agropecuária como atividade econômica. 

Art. 21. As propostas parciais do Poder Judiciá-

rio, do Poder Legislativo, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas, para fint de elaboração do projeto orçamentário,  serão 
enviadas â Secretaria de Estado do Planejamento, Indústria e Co-
mércio, até o dia 30 de julho de 1995. 

Art. 22. As propostas de niodlficaçôes no Pro-

jeto de Lei Orçamentária, bem como nos projetos de CrédItos Adi-
cionais, serão apresentadas com a forma, o nivel de detalhamento, 
os demonstrativos e as jnformaçôes estabelecidas para o Orçamen- 

to, nesta Lei. 

Pt 	L3. Se a Lei Orçamentária não for aprovada até o 
final do exercido de 1995, fica autorizada, até sua aprovação, a 
execução dos créditos orçametário5 propostos nos projetos de Lei 
Orçamentária,  & razão de 1/12 (um doze avos) ao mês. 

Q 1-Q Considerar-se-á antecipação de crédito & conte da 
Lei Orçamentária a utilização dos recursos autorizados no caput 
do artigo. 

§ 22 Os eventuais saldos negativos apurados serão 
ajustados, após a sanção do Governador do Estado, mediante a a-
bertura de céditos adicionais, por meio de remanejamento de do- 

tações. 

Art. 24. A Lei Orçamentária conterá dispositIVO auto-
rizando operações de crêdito por antecipação da receita e para o 
refinanciame1.to  da divida. 

Art. 25. A abertura de créditos suplementares e et3pe--

dais será feita por decreto, nos termos do artigo 42, da Lei flQ 

4.320, de 17 de março de 1964, sem prejuizo de atos preparatórios 
e complementares no âmbito de cada Poder. 

Art. 26. Os recursos previstos na Lei Orçamen-
tária sob o titulo de rerva de contingência não serão inferio-

res a 5% (cinco por cento) da receita orçamentária total estimada 

para 1996. 

Art. 27. O projeto de 
ficio fiscal ou crediticio e que 
Orçamento de 1°96 deverá conter a 
que deverá acarretar, bem como a 
anuladas. 

lei que conceda ou amplie bene-
reduza a receita estimada do 
estimativa de renúncia fiscal 
despesas programadas que serão 
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Art. 	3,. Será 	iicluida no projeto de lei orçamen- 
tária, prograç&o de desp..is, & conta de recursos estimados de 
alteração de legislação tributária, cujos projetos estejam em 
tramita. : ' ou que venham a 	enviados à apreciação da Assem- 
bléia glslativa, durante a tramitação do Orçamento. 

Psrágra rkilco - A programação condicional de que 
trata o artigo será identificada à parte do restante do orçamen-
to. 

Art. 29. As emendas ao Projeto de Lei do Orçamen-
to Anual, c aos projetos que o modifiquem, não poderão utilizar 
os recursos da dotação global Intitulada reserva de contigência. 

tirt.. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blic..o. 

Art. 31. Revogam-se as disposição em contrário. 

Palácio nlio de 1995. 
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